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EDITAL CONJUNTO FME/SME Nº 007/2023 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O PROGRAMA CRIANÇA NA CRECHE 

 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

1.1. A Fundação Municipal de Educação de Niterói (FME) e a Secretaria Municipal de Educação 

(SME) tornam público e de conhecimento dos interessados que, mediante o presente EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 007/2023, receberão documentação de Organizações da Sociedade 

Civil, regularmente constituídas, sem fins lucrativos, que mantenham creches comunitárias no 

Município de Niterói e que tenham interesse em firmar parceria com a FME/SME, no âmbito do 

Programa “Criança na Creche”, a partir de janeiro de 2024, para atendimento a crianças de zero a cinco 

anos, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica. 

 

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto 

Municipal nº 13.996 de 20 de abril de 2021 e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições 

previstas neste Edital. 

 

1.3. Poderão ser selecionadas mais de uma proposta, observada a ordem de classificação e a 

disponibilidade orçamentária para a celebração dos termos de colaboração. 

 

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a execução do Programa Criança na Creche, por meio de 

parcerias com Organizações da Sociedade Civil regularmente constituídas, sem fins lucrativos, que 

mantenham creches comunitárias no município de Niterói, visando a ampliação da oferta de vagas 

para o atendimento à Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, de crianças de 0 a 5 anos 

de idade que residam no município de Niterói. A atividade integra as ações de manutenção do 

Programa Criança na Creche, do Programa “Educação para Todos” contido na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o ano de 2024. 

 

2.2. Objetivos específicos da parceria: 

a) Promover a educação como dever do Estado e direito de todos, conforme disposto no Art. 205 

da Constituição Federal; 

b) Atender crianças de 0 a 5 anos de idade residentes nos bairros próximos à Unidade de 

Educação que forem encaminhadas pela SME/FME; 

c) Proporcionar um ambiente acolhedor à criança, onde o Binômio Cuidar e Educar seja 

indissociável e a construção do conhecimento se dê de forma integral, tendo como eixos 
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norteadores as interações e brincadeiras (Resolução CNE/CEB nº 05/2009, expedida pelo 

Ministério da Educação); 

d) Orientar o trabalho pedagógico tendo como base os Referenciais Curriculares da Rede Pública 

Municipal de Educação de Niterói (Deliberação CME nº 046/2021); 

e) Realizar gestão em parceria, visando promover educação de qualidade para crianças de 0 a 5 

anos, garantindo atendimento integral e gratuito; 

f) Promover ações que auxiliem no combate à evasão escolar, tendo em vista salvaguardar a 

garantia do direito da criança à educação e proteção ampla de sua cidadania, por meio de 

contato com os responsáveis legais das crianças, em caso de infrequência, para apuração dos 

motivos relacionados, e utilização de mecanismos de busca ativa e informação ao Conselho 

Tutelar e órgãos competentes, conforme disposto em legislação (Lei Federal nº 9.394/96 e 

alterações, Lei federal nº 13.803/19, Deliberação CME 038/2019 e Portaria SEMECT/FME nº 

01/2019); 

g) Proporcionar vivências e experiências em que as crianças sejam compreendidas enquanto 

protagonistas e centro do planejamento curricular; 

h) Orientar sobre o acolhimento de crianças e familiares, proporcionando a inserção no ambiente 

escolar; 

i) Conferir documentação pedagógica, relatórios e demais registros referentes à vida escolar das 

crianças, bem como dar os devidos encaminhamentos e orientações que julgar necessárias; 

j) Acompanhar a elaboração dos relatórios avaliativos individuais, que devem ser preenchidos 

semestralmente, descrevendo o desenvolvimento da criança, considerando os pressupostos 

dos Referenciais Curriculares para Educação Infantil da Rede Municipal de Educação de 

Niterói; 

k) Orientar a realização dos Conselhos de Avaliação do Ciclo (CAP CI), que devem ser 

realizados semestralmente, bem como a escrita e envios de suas atas; 

l) Demais objetivos estabelecidos no Decreto Municipal nº 9.848/2006. 

 

2.3. O instrumento convocatório tem por princípios básicos a estrita observância da moralidade e da 

transparência, motivadores das ações dos Agentes Públicos, estando disciplinado pelos seguintes 

diplomas legais: 

• Constituição Federal, em especial pelos artigos 205 a 214; 

• Emenda Constitucional nº 53/06, que dá nova redação aos artigos 7, 23, 30, 206, 208, 211 e 212 da 

Constituição Federal e artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

• Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394/96, e suas alterações; 

• Lei nº 8.069/90 (ECA); 

• Lei Orgânica do Município de Niterói; 

• Lei Federal nº 11.274/06, que altera a redação dos artigos 29, 30, 32, e 87 da Lei nº 9.394/96, 

dispondo sobre a duração de 9 anos para o ensino fundamental, com matrícula obrigatória a partir 

de 6 anos de idade; 

• Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007 (FUNDEB); 

• Lei n° 12.796, de 4 de abril de 2013, que altera a Lei n° 9.394/96, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional, para dispor sobre a formação dos profissionais da educação e dar 

outras providências; 
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• Resolução CNE n.º 05/09, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Infantil; 

• Decreto Legislativo nº 287/94, que autoriza o Poder Executivo a firmar convênios com as 

Associações de Moradores do Município, visando o desenvolvimento do Programa “Criança na 

Creche”;  

• Decreto Legislativo nº 473/96, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com as 

entidades civis do Município, visando à implantação e a execução do Programa “Criança na 

Creche”; 

• Decreto Municipal nº 7.824/98, que regulamenta, no âmbito do Município de Niterói, a Educação 

Infantil; 

• Decreto Municipal nº 9.820/06, que institui o Sistema Municipal de Ensino de Niterói; 

• Lei nº 13005/14 - Plano Nacional de Educação – Meta 1; 

• Decreto Municipal nº 9.848/06, que fixa as normas e diretrizes para o Programa “Criança na 

Creche” no âmbito do Município de Niterói; 

• Lei Federal nº 13.019/14, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração 

pública e as organizações da sociedade civil;  

• Lei Federal nº 13.204/15, que altera a Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014, "que estabelece o 

regime jurídico das parcerias voluntárias”; 

• Deliberação TCE/RJ nº 277/17, que dispõe sobre a apresentação da Prestação de Contas Anual de 

Gestão no âmbito da Administração Municipal e dá outras providências; 

• Deliberação CME nº 039/19 (Conselho Municipal de Educação), que fixa diretrizes para o 

funcionamento de instituições que atendem à Educação Infantil no Sistema Municipal de Ensino 

de Niterói e pelas demais disposições regulamentares aplicáveis à matéria, mediante as condições a 

seguir estabelecidas neste instrumento; 

• Decreto Municipal nº 13.996/2021 – que regulamenta a Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1. O Programa Criança na Creche, parceria entre a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua cooperação, respaldado pela Lei Federal nº 13.019, criado pelo 

Decreto Legislativo nº 287/1994, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 9.848/2006 e, 

posteriormente pelo Decreto Municipal n° 13.996/2021, insere-se no contexto da Educação Infantil 

enquanto direito legalmente estabelecido, tendo por base a Constituição de 1988, o Estatuto da Criança 

e do Adolescente, além da Lei de Diretrizes e Bases da Educação nº 9.394/1996.  

O Programa articula-se, desde então, a partir de um esforço conjunto entre o poder público e a 

sociedade civil organizada, com o objetivo de estabelecer parcerias em prol da educação infantil, 

buscando ampliar o número de vagas, conforme a meta 1 e a estratégia 1.7 da Lei Federal nº 

13.005/2014, Plano Nacional de Educação, numa tentativa de romper o assistencialismo que marca a 

história do atendimento da criança no Brasil, principalmente aquelas advindas das classes populares. 

Destaca-se que a parceria do poder público com as Creches Comunitárias contribui para que seja 

alcançada a garantia do atendimento da Educação Infantil às crianças das localidades em que essas 



4 

 

 

unidades estão inseridas, em sua maioria, áreas de grande vulnerabilidade social. 

Assim, o Programa Criança na Creche oferece hoje a primeira etapa da Educação Básica a mais de 

duas mil crianças do município de Niterói, além de proporcioná-las uma alimentação adequada e 

vivências e experiências indispensáveis ao seu pleno desenvolvimento em seus mais diferentes 

aspectos (cognitivos, sociais, culturais, afetivos, motores etc.), tirando essas crianças da situação de 

desamparo em que muitas vezes se encontram, tendo como metas: 

 Atendimento da primeira infância, no ano letivo de 2024, com oferecimento de vagas, 

previamente estabelecidas, por meio de processo público de edital de matrícula; 

 Cumprir carga horária diária de 09 horas, horário integral/diurno, conforme estabelecido pelas 

Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil (art. 5º, § 6º), pela LDB (Lei 9.394/1996 

e alterações) atingindo carga horária mínima anual de 800 horas, distribuídas em no mínimo 200 

dias letivos de trabalho educacional; 

 Proporcionar à primeira infância, educação de qualidade, com proposta pedagógica que busque o 

desenvolvimento integral da criança, tendo como eixo norteador as interações e brincadeiras, 

respeitando os princípios do pluralismo de ideias e as concepções pedagógicas, conforme art. 9º 

da Deliberação CME nº 039/2019; 

 Oferecer alimentação balanceada com cardápio elaborado por nutricionistas, visando um 

programa de educação alimentar e bem-estar integral das crianças; 

 Buscar a qualificação profissional, além da formação mínima exigida, dos profissionais que 

atuarão no atendimento da Educação Infantil, com formação/habilitação de docentes e gestores de 

acordo com a Deliberação CME nº 039/2019 (cap. 5, art. 12), por meio de formações continuadas 

oferecidas pela Fundação Municipal de Educação de Niterói em parceria com universidades 

públicas e demais setores da SME. 

  

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

4.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas 

aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015): 

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os seus 

sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 

sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os 

aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 

constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as 

integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por 

programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, 

educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e 

extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de 

cunho social; ou 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e 

de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos. 
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4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) apresentar certidões negativas de contas julgadas irregulares, emitidas pelo Tribunal de 

Contas da União - TCU e pelo Tribunal de Contas do Estado do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ; e 

b) declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, 

que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se 

responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 

processo de seleção. 

 

4.3. Não é permitida a atuação em rede. 

 

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 

 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 

relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, 

caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas desta 

exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 

2014); 

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 

dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual 

natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, 

preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014). 

Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 

2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 

acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade 

(art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014); 

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 3 (três) anos de 

existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da 

Receita Municipal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, 

inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação 

do plano de trabalho e na forma do art. 41, caput, inciso III, do Decreto nº 13.996/2021 (art. 33, caput, 

inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 41, caput, inciso III, do Decreto nº 13.996/2021);  

f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da 

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou 

aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 

conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a 

demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a 

realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, 
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caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 41, caput, inciso XI e §1º, do Decreto 

nº 13.996/2021); 

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do art. 41, caput, inciso III, do 

Decreto nº 13.996/2021. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo 

admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços 

de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, 

alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 41, caput, inciso III e §1º, do Decreto nº 13.996/2021); 

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de 

dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 41, caput, incisos IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 

13.996/2021 (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 41, caput, incisos IV a VI e §§ 2º 

a 4º, do Decreto nº 13.996/2021); 

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do 

estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão 

simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014); 

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 

atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio 

eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 

Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 41, VII, do Decreto 

nº 13.996/2021, e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 13.019, 

de 2014); 

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 

documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, da 

Lei nº 13.019, de 2014); 

l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de 

sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei nº 13.019, de 2014); e 

m) apresentar Portaria de autorização, emitida pelo Poder Público Municipal, através do 

Conselho Municipal de Educação, admitindo-se a autorização provisória de funcionamento enquanto 

tramitar o processo administrativo de autorização. 

 

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que: 

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 

território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos 

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto 

em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. 

Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas 

(art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 42, caput, inciso I e §§ 1º e 2º, do 

Decreto nº 13.996/2021); 
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d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 

se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 

ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver 

pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 

2014); 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a administração pública municipal, com declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II 

do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, 

de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, 

caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 

decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e 

inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 

inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os 

prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, 

caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

 

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO: 

 

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento 

público, a ser constituída da seguinte forma: 

a) A FME designará por meio de portaria a Comissão de Seleção para análise da documentação, 

dos recursos eventualmente interpostos e verificação in loco das condições de atendimento às crianças, 

para a habilitação das instituições. 

b) A Comissão de Seleção será composta por representantes da Secretaria Municipal de 

Educação (SME) e da Fundação Municipal de Educação (FME). 

c) A visita à instituição, para verificação das condições de atendimento às crianças, será 

realizada por pelo menos dois membros da Comissão de Seleção, que emitirão relatório de avaliação de 

visita, nos termos do Anexo IX deste edital, podendo ainda ser solicitada a interveniência de um 

membro do Conselho Municipal de Educação (CME), para dirimir dúvidas ou em caso de divergência 

entre os membros da Comissão que tiverem realizado a visita. 

d) A visita técnica tomará como base para sua verificação: as normas fixadas para a Educação 

Infantil no Sistema Municipal de Ensino de Niterói (Deliberação CME nº 039/19); os Parâmetros 

Básicos de Infraestrutura para as Instituições de Educação Infantil do Ministério da Educação e os 

Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil do Ministério da Educação. 

 

6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 5 

(cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, 

conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no 
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processo de seleção configure conflito de interesse. (art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 

23, I e II, do Decreto nº 13.996/2021). 

 

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do 

processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente 

substituído por membro que possua qualificação equivalente a do substituído, sem necessidade de 

divulgação de novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 23, §§ 1º e 2º, Decreto nº 

13.996/2021). 

 

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de 

especialista que não seja membro desse colegiado. 

 

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a 

autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para 

esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, 

da impessoalidade, da transparência e princípio da verdade real. 

 

7. DA FASE DE SELEÇÃO 

 

7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 

 

Tabela 1 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 08.12.2023 

2 Envio das propostas pelas OSCs. 08.12.2023 a 

08.01.2024 

3 Divulgação do resultado preliminar. 15.01.2024 

4 Interposição de recursos contra o resultado 

preliminar.  
15.01 a 19.01.2024 

5 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 19.01 a 24.01.2024 

6 Homologação e publicação do resultado definitivo 

da fase de seleção, com divulgação das decisões 

recursais proferidas (se houver).  

26.01.2024 
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7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da 

parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a não ocorrência de impedimento para a celebração 

da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é posterior à etapa competitiva de julgamento das 

propostas, sendo exigível apenas das OSC selecionadas (mais bem classificadas), nos termos do art. 28 

da Lei nº 13.019, de 2014.  

  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.  

7.3.1. O presente Edital será divulgado no sítio eletrônico www.educacao.niteroi.rj.gov.br, com prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital. 

7.3.2. O extrato será publicado no Diário Oficial do Município previamente ou até o dia da publicação 

do edital em sítio eletrônico e deverá indicar o local e os endereços eletrônicos nos quais os 

interessados poderão obter a íntegra do documento. 

 

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs 

7.4.1. O prazo para a apresentação de propostas será de, no mínimo, trinta dias, contado da data de 

publicação do edital, e deverão ser protocoladas, até às 16 horas do dia 08 de janeiro de 2024. Em caso 

de decretação de feriado, ponto facultativo ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça 

a entrega de envelopes na data mencionada no item 5.3, ficará a mesma automaticamente remarcada 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, independentemente de nova 

comunicação, salvo aviso expresso da comissão, com designação de nova data. 

7.4.2. As propostas deverão ser encaminhadas em envelope fechado e com identificação da instituição 

proponente e meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 

007/2023”, e entregues pessoalmente à Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua São Pedro, 

108 – CEP 24.020-055 - Centro - Niterói – RJ. 

7.4.3. Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única via impressa, deverá ter todas as 

folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da 

OSC proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive) da 

proposta.   

7.4.4. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como 

não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela 

administração pública municipal. 

7.4.5. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma 

proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para análise, conforme 

item 7.4.2. deste Edital. 

Parágrafo Único. Caso a OSC possua mais de uma unidade, deverá ser encaminhada uma proposta 

para cada Unidade Escolar, que serão analisadas individualmente. 

7.4.6. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as 

seguintes informações: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto;  

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o 

cumprimento das metas; 

c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e 

http://www.educacao.niteroi.rj.gov.br/
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d) o valor global. 

 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.  

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as 

propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão 

realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento. 

7.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do julgamento das 

propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser 

prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos, 

observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração. 

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 

apresentados no quadro a seguir: 

 

Tabela 2 

Critérios de 

Julgamento 
Metodologia de Pontuação 

Pontuação 

Máxima por Item 

(A) Informações sobre 

ações a serem executadas, 

metas a serem atingidas, 

indicadores que aferirão o 

cumprimento das metas e 

prazos para a execução das 

ações e para o cumprimento 

das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório 

(0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica eliminação da proposta, por força do art. 26, 

§2º, incisos II e III, do Decreto nº 13.996/2021. 

4,0 

(B) Adequação da proposta 

aos objetivos da política, do 

plano, do programa ou da 

ação em que se insere a 

parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 

- Grau satisfatório de adequação (1,0) 

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório 

do requisito de adequação (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica a eliminação da proposta, por força do caput 

do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 13º, §2º, 

inciso I, do Decreto nº 13.996/2021.  

2,0 

(C) Descrição da realidade 

objeto da parceria e do 

nexo entre essa realidade e 

a atividade ou projeto 

proposto 

- Grau pleno da descrição (1,0) 

- Grau satisfatório da descrição (0,5) 

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório 

(0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

1,0 
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implica eliminação da proposta, por força do art. 26, 

§2º, inciso I, do Decreto nº 13.996/2021. 

(D) Adequação da proposta 

ao valor de referência 

constante do Edital, com 

menção expressa ao valor 

global da proposta 

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por 

cento) mais baixo do que o valor de referência (1,0); 

- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por 

cento), exclusive, mais baixo do que o valor de 

referência (0,5);  

- O valor global proposto é superior ao valor de 

referência (0,0). 

1,0 

(E) Capacidade 

técnico-operacional da 

instituição proponente, por 

meio de experiência 

comprovada no portfólio de 

realizações na gestão de 

atividades ou projetos 

relacionados ao objeto da 

parceria ou de natureza 

semelhante  

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).  

- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional 

(1,0). 

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório 

do requisito de capacidade técnico-operacional (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica eliminação da proposta, por falta de 

capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33, 

caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014). 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 

 

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), 

deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa 

contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 

apuração do cometimento de eventual crime. 

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de 

julgamento (E), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador (es), 

local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar 

relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de 

celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as 

providências indicadas no subitem anterior. 

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas: 

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos; 

b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não 

contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo 

com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os 

indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o 

cumprimento das metas; e o valor global proposto (art. 25, §2º, incisos I a IV, do Decreto nº 

13.996/2021); 

c) que estejam em desacordo com o Edital (art. 25, §2º, do Decreto nº 13.996/2021); ou 

d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção à 
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luz da estimativa realizada na forma do §8º do art. 13 do Decreto nº 13.996/2021, e de eventuais 

diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive à 

luz do orçamento disponível.   

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a 

pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas 

por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior 

pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será 

feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). 

Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de 

constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de 

referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a 

proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto, vedada a seleção de 

proposta com valor global que exceda em 15% (quinze por cento) do valor de referência estipulado no 

edital. (art. 27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014 e §5º do art. 26 do Decreto nº 13.996/2021).  

 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A Fundação Municipal de Educação divulgará o 

resultado preliminar do julgamento das propostas realizado pela comissão de seleção no seu sítio 

eletrônico oficial e no Portal da Transparência, em conformidade com o cronograma do chamamento 

público constante do edital, iniciando-se o prazo para recurso. 

 

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a 

divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 

7.7.1. As organizações da sociedade civil poderão apresentar recurso contra o resultado preliminar, no 

prazo descrito na Tabela 1, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu. 

7.7.2. Os recursos serão apresentados por escrito e entregues por e-mail para o endereço eletrônico 

procc@educacao.niteroi.rj.gov.br ou pessoalmente para a Comissão de Seleção, no endereço 

constante no item 7.4.2 deste Edital.  

7.7.3. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de 

seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando somente com os devidos custos. 

7.7.4. Interposto recurso, a Fundação Municipal de Educação dará ciência, no seu sítio eletrônico 

oficial, para que os interessados apresentem suas contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 

contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal. 

 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará. 

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 

(cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse 

mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Presidente da Fundação Municipal de Educação, com as 

informações necessárias à decisão final. 

7.8.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo de 15 

mailto:procc@educacao.niteroi.rj.gov.br
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(quinze) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A motivação deve ser explícita, clara e 

congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores 

pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. 

Não caberá novo recurso contra esta decisão (§4º do art. 28 do Decreto nº 13.996/2021). 

7.8.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se 

iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela 

condução do processo de seleção. 

7.8.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 

divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o 

transcurso do prazo para interposição de recurso, o administrador público deverá homologar e divulgar, 

no seu sítio eletrônico oficial e no Portal da Transparência, as decisões recursais proferidas e o 

resultado definitivo do processo de seleção. 

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei nº 

13.019, de 2014). 

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta 

classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública 

poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração, 

nos termos dos artigos 38 e seguintes do Decreto nº 13.996/2021. 

 

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

 

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria: 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

1 Convocação das OSCs selecionadas para apresentação do plano de trabalho e 

comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de 

que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de 

que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de 

trabalho. 

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário. 

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração. 

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município. 
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8.2. Etapa 1: Convocação das OSCs selecionadas para apresentação do plano de trabalho e 

comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 

nos impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, a administração pública 

municipal convocará as OSCs selecionadas para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da 

convocação, apresentarem os seus planos de trabalho pormenorizados (art. 40 do Decreto nº 

13.996/2021) e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria 

e de que não incorrem nos impedimentos legais (inciso I do caput do art. 2º, incisos I a V do caput do 

art. 33 e os incisos II a VII do caput do art. 34 da e 39 da Lei nº 13.019, de 2014, e arts. 83 e 84 do 

Decreto nº 13.996/2021). 

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, as OSCs selecionadas deverão apresentar o detalhamento das 

propostas submetidas e aprovadas no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela 

legislação (em especial o art. 22 da Lei nº 13.019, de 2014, e o art. 40 do Decreto nº 13.996/2021), 

observados os Anexos IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração. 

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:  

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade 

ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 

b) a forma de execução das ações; 

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;  

d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas; 

e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, 

incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários 

à execução do objeto; 

f)  os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 

g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso (art. 64 do Decreto nº 

13.996/2021). 

 

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item anterior deverá incluir os 

elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços 

praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como cotações, tabelas de 

preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de 

informação disponíveis ao público (§1º do art. 40 do Decreto nº 13.996/2021). 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, as OSCs selecionadas, no mesmo prazo acima de 15 

(quinze) dias corridos, deverão comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do 

caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei 

nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da 

referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas 

no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014, constando normas de organização interna que prevejam 

expressamente: 

a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

b) que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a 

outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos deste Decreto e cujo objeto social 

seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; e 

c) escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art33i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art34ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art34ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art33
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Brasileiras de Contabilidade. 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio 

eletrônico oficial da Secretaria da Receita Municipal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, 

no mínimo, três anos com cadastro ativo; 

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de 

natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser 

admitidos, sem prejuízo de outros: 

a)  instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, 

organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; 

b)  relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

c)  publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela OSC 

ou a respeito dela; 

d)  currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, 

associados, cooperados, empregados, entre outros; 

e)  declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 

atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por 

órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, 

empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou 

f)  prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC; 

 

IV - Certidão de Regularidade Relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União e Certidão de Regularidade dos Tributos Municipais da sede da organização da sociedade civil;  

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, 

telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número 

de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração 

do art. 40 do Decreto nº 13.996/2021, e Relação dos Dirigentes da Entidade; 

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, 

como conta de consumo ou contrato de locação; 

IX - Portaria de autorização, emitida pelo Poder Público Municipal, através do Conselho 

Municipal de Educação, admitindo-se a autorização provisória de funcionamento enquanto tramitar o 

processo administrativo de autorização. 

X - Cópia legível do Livro de Registro de Empregados e da Carteira de Trabalho, relativos aos 

profissionais de educação da creche comunitária mantida pela instituição, devendo o registro do 

empregado estar preenchido na íntegra; 

XI - Cópia autenticada do diploma de todos os professores, que comprove a habilitação ao 

Magistério, em nível Médio, na modalidade Normal, ou em nível de Graduação, na Licenciatura em 

Pedagogia ou no Curso Normal Superior, que habilite ao exercício da docência na Educação Infantil, 

admitida a formação ao magistério realizada no âmbito do PROINFANTIL/Ministério da Educação; 

XII - Cópia autenticada do diploma de conclusão do curso de graduação em Pedagogia, relativo 

ao profissional da educação que atua na creche como Pedagogo; 

XIII - Cópia autenticada do diploma de conclusão do curso de Pedagogia ou Pós- Graduação em 

Administração Educacional do (a) Diretor(a) da creche; 
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XIV - Cópia autenticada do diploma de conclusão do ensino médio para o ocupante dos cargos 

de Auxiliar Administrativo e Auxiliar de Educação Infantil; 

XV- No caso de creches que atendem crianças de 0 a 1 ano, Declaração do representante da 

instituição interessada em celebrar parceria com a FME/SME, assegurando a existência de merendeiro 

para a função de lactarista; 

XVI - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus 

dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as 

quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não 

Ocorrência de Impedimentos; 

XVII - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras 

condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da 

parceria, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;  

XVIII - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 42 do Decreto nº 

13.996/2021, conforme Anexo III – Declaração do art. 42 do Decreto nº 13.996/2021, e Relação dos 

Dirigentes da Entidade; 

XIV - certidões negativas de contas julgadas irregulares, emitidas pelo Tribunal de Contas da 

União – TCU e pelo Tribunal de Contas do Estado do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ. 

 

Considerada a fé pública do servidor, os interessados poderão solicitar autenticação dos documentos 

junto à Comissão de Seleção, desde que sejam apresentados original e cópia. Não será aceito qualquer 

documento impresso por “fax”. 

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões 

previstas nos incisos IV, V e VI logo acima. 

8.2.6. A critério da OSC, os documentos previstos nos incisos IV e V logo acima poderão ser 

substituídos pelo extrato emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações para Transferências 

Voluntárias - Cauc, quando disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 

Fazenda (art. 40, §3º, do Decreto nº 13.996/2021). 

8.2.7. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo 

acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente 

(art. 41, §4º, do Decreto nº 13.996/2021). 

8.2.8. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos 

nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, pelo e-mail procc@educacao.niteroi.rj.gov.br, 

por via postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente no endereço 

informado no item 7.4.2 deste Edital. 

 

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que 

não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste 

no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela (as) OSC 

selecionada (as), dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos 

legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a 

análise do plano de trabalho. 

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
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administração pública municipal deverá realizar consultas à relação de organizações da sociedade civil 

suspensas de contratar e licitar com a Administração Pública Federal, estadual e municipal, podendo 

consultar, ainda, caso disponibilizados para a administração pública municipal, o Cadastro de 

Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o Sistema de Convênios da 

administração pública federal - SICONV, o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 

Público Federal - Cadin, bem como os cadastros relativos ao julgamento de contas pelos Tribunais de 

Contas da União, do Estado e dos Municípios. 

8.3.2. Para fins de apuração do constante no inciso IV do caput do art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, o 

gestor da parceria verificará a existência de contas rejeitadas em âmbito municipal, estadual, distrital ou 

municipal que constem da plataforma eletrônica de que trata o art. 4º do Decreto nº 13.996/2021, cujas 

informações preponderarão sobre aquelas constantes no documento a que se refere o inciso XVI do 

item 8.2.4. deste Edital, se houver. 

8.3.3. A administração pública examinará os planos de trabalho apresentados pelas OSCs selecionadas 

ou, se for o caso, pelas OSCs imediatamente mais bem classificadas que tenham sido convocadas. 

8.3.4. Somente será aprovado o plano de trabalho pormenorizado que estiver de acordo com as 

informações já apresentadas na proposta, observados os termos e as condições constantes neste edital. 

Para tanto, a administração pública municipal poderá solicitar a realização de ajustes no plano de 

trabalho, nos termos do §3º do art. 40 do Decreto nº 13.996/2021. 

8.3.5. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de as OSCs selecionadas não 

atenderem aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 

e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a 

celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. 

8.3.6. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC convidada aceite 

celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, 

proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser 

repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação. 

 

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário. 

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que 

impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 

15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria (art. 43 do Decreto nº 13.996/2021).  

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a 

administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias 

corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada (art. 40, §4º, do Decreto nº 

13.996/2021). 

 

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração. 

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela 

legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão 

ou entidade pública municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.   

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria (art. 40, §5º, do 

Decreto nº 13.996/2021). 
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8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a 

assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente 

que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos 

e exigências previstos para celebração.  

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando 

houver (art. 41, §5º, do Decreto nº 13.996/2021). 

 

8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município. O 

termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no 

meio oficial de publicidade da administração pública (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014). 

 

9.  PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO 

DO OBJETO 

 

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são 

provenientes da funcional programática 12.365.0135.6290.335043. 

 

9.2. Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são provenientes do 

orçamento da Fundação Municipal de Educação, autorizado pela Lei nº 3.804, de 21 de maio de 

2023, UG FME, por meio do Programa 0135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS. 

 

9.3. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, 

o órgão ou a entidade pública indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 

parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes (art. 13, §1º, do  Decreto nº 13.996/2021).  

9.3.1. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada parcela da 

despesa, a ser transferida pela administração pública municipal nos exercícios subsequentes, será 

realizada mediante registro contábil e deverá ser formalizada por meio de certidão de apostilamento do 

instrumento da parceria, no exercício em que a despesa estiver consignada (art. 39, parágrafo único, e 

art. 67, §1º, inciso II, ambos do Decreto nº 13.996/2021). 

 

9.4. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 18.949.159,59 (dezoito milhões novecentos e 

quarenta e nove mil cento e cinquenta e nove reais e cinquenta e nove centavos) no exercício de 2024. 

Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da 

seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos 

orçamentos dos exercícios seguintes. 

 

9.5. O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração obedece ao critério per 

capita, conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a ser repassado 

será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada. 
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9.6. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância 

com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 53 e 54 

do Decreto nº 13.996/2021. 

 

9.7. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da 

parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o 

disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 53 a 62 

do Decreto nº 13.996/2021. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou 

seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as 

sanções cabíveis. 

 

9.8. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas 

as naturezas de despesa previstas no Anexo VIII – Manual de Aplicação e Prestação de Contas. 

 

9.9. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado 

público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade 

da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

9.10. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 

administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos 

termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.  

 

9.11. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e 

financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência 

administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de 

parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.   

 

10. DA CONTRAPARTIDA 

 

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada. 

 

11. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

11.1. A instituição deverá fazer o encaminhamento mensal do Relatório de Execução Financeira ao 

Programa “Criança na Creche”, nos moldes do Anexo VIII – Manual de Aplicação e Prestação de 

Contas, sendo sua verificação de adimplência indispensável à liberação de cada repasse mensal. 
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11.2. A instituição deverá fazer o encaminhamento, até o prazo de 90 (noventa) dias após o final de 

cada exercício financeiro ou ao final da parceria, do Balancete acumulado, Balanço Patrimonial, Relatório 

Anual de execução do objeto, Conciliação bancária e demais documentos que fazem parte da prestação de contas 

anual, sendo sua aprovação indispensável à continuidade da parceria, conforme Deliberação TCE/RJ 

nº 277/17 - Anexo VIII. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da Fundação Municipal 

de Educação na internet (www.educacao.niteroi.rj.gov.br), com prazo mínimo de 30 (trinta) dias 

para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.  

 

12.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dias) 

dias da data-limite para envio das propostas, de forma eletrônica, pelo e-mail 

procc@educacao.niteroi.rj.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço informado no 

subitem 7.4.2 deste Edital. A resposta às impugnações caberá ao presidente da FME, auxiliada pelo 

Presidente da Comissão de Licitação. 

12.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus 

anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data-limite para 

envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-mail: 

procc@educacao.niteroi.rj.gov.br. Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção. 

12.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. 

As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de 

Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

12.2.3. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por 

eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas no Diário Oficial do 

Município e divulgadas por meio eletrônico na internet, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 

propostas. 

 

12.3. A FME resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas 

as disposições legais e os princípios que regem a administração pública. 

 

12.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no 

todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de 

qualquer natureza. 

 

12.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação 

da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às 

autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, 
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caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar 

ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 

da Lei nº 13.019, de 2014.  

 

12.6. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste 

Chamamento Público. 

 

12.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas 

à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, 

não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública. 

 

12.8. O Termo de Colaboração será firmado pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de janeiro de 

2024, podendo ser prorrogado, a critério da Administração Municipal, observada a legislação em 

vigor. 

Parágrafo Único. Em caso de prorrogação, o valor poderá ser reajustado, levando em consideração 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 

 

12.9. Ao final do exercício financeiro, a FME deverá reavaliar os valores repassados com a finalidade 

de manter o equilíbrio econômico/financeiro da parceria; 

 

12.10. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância; 

Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais; 

Anexo III – Declaração do Art. 42 do Decreto nº 13.996/2021, e Relação dos Dirigentes da Entidade; 

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho; 

Anexo V – Referências para Colaboração; 

Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; 

Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; 

Anexo VIII – Manual de Aplicação e Prestação de Contas; 

Anexo IX – Relatório de Avaliação de Visita; e 

Anexo X – Declaração da função de lactarista. 

Niterói - RJ, 08 de dezembro de 2023. 

 

UBIRAJARA BENTO MARQUES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NITERÓI 

 


